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art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711214
Portaria Nº 1323/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105 e seus parágrafos 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6262/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta liberação 
indevida do PPl artHUr riNaldo cordEiro doS SaNtoS (iNfoPEN n° 
210961), em 05/02/2020, quando custodiado no centro de recuperação 
anastácio das Neves – crcaN, conforme ofício 116/2020-dEc/SEaP/Pa, 
datado de 28/04/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente, adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711209
Portaria Nº 1324/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105 e seus parágrafos 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6263/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o cancelamento do em-
barque para a realização do tribunal do Júri na cidade de Santarém, do PPl 
MaGNo PErEira doS SaNtoS (iNfoPEN n° 118301), no dia 28/06/2021, 
conforme relatório do centro de Progressão Penitenciário de Belém, data-
do de 28/06/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, Vitor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente, adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão Sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711205
Portaria Nº 1325/2021-cGP/seaP 
Belém, 28 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, §1° da lei nº 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6264/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposta 
irregularidade registrada na câmera n° 05 no dia 26/04/2021, no centro 
de recuperação Penitenciária do Pará iV – crPP iV, conforme ofício interno 
n° 605/2021-crPP iV/SEaP/Pa, datado de 30/04/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente, adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro.
art. 3º - determinar à comissão Sindicante apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711201
Portaria Nº 1283/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6249/2021-cGP/SEaP, acerca da suposta acumulação indevida de 
cargos da servidora f.r.M.S. (54196385), agente Penitenciária, conforme 
despacho do GaB/SEaP via PaE n°2021/733698;

art. 2 º - designar BrUNo coSta PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBEtH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 711222
Portaria Nº 777/2021 – GaB/seaP/Pa
Belém, 29 de setembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de triagem 
Metropolitana iii- ctM iii.
PrESidENtE: alEXaNdrE coSta dE aGUiar fraNco – diretor
VicE-PrESidENtE: aNtoNio carloS dE SoUSa MariaNo- coordenador 
administrativo
MEMBro: adriaNo alENcar dE SoUSa- coordenador de segurança
MEMBro: lEidiaNE MaciEl lEal- assistente social
MEMBro: tErEZiNHa dE JESUS alVES dE liMa PaiVa- Psicóloga
SEcrEtário: clEBEr MarcElo diaS PiNto- assistente administrativo
art. 2º. – dEtErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 710906
Portaria Nº 780/2021 – GaB/seaP/Pa
Belém, 29 de setembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iii- crPP iii:
PrESidENtE: JoSÉ GEraldo GUEdES GoMES – diretor
MEMBro: WilliaN dE oliVEira NoGUEira- coordenador de segurança
MEMBro: daNiElE GoNÇalVES rodriGUES- Psicóloga
MEMBro: roSEcarla MacEdo raMoS- Psicóloga
MEMBro: rEJiaNNE criStiNE PiNHEiro da SilVa- assistente social
MEMBro: JESSica lariSSa carValHo MoraES- assistente social
SEcrEtário: MiltoN BraGa dE liMa SoBriNHo- agente penitenciário
art. 2º. – dEtErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 710898
Portaria Nº 779/2021 – GaB/seaP/Pa
Belém, 29 de setembro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados da centro de recuperação 
de condenados de icoaraci- crci.
PrESidENtE: WallacE PErEira da SilVa – diretor
VicE-PrESidENtE: raiMUNdo fErrEira BarBoSa NEto- Gerente ad-
ministrativo
MEMBro: rEGiS SoarES da rocHa- Gerente de segurança
MEMBro: Karla Marcia faial QUarESMa- assistente social
MEMBro: riSolEtE GESta fariaS- Psicóloga
MEMBro: SaNdra carla dE SoUZa carValHo- Psicóloga
MEMBro: VaNESSa rEGiNa lEitE da ENcarNaÇÃo- terapeuta ocupa-
cional
SEcrEtário: MattHEWS GoMES dE frEitaS- agente penitenciário
art. 2º. – dEtErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 710903
Portaria Nº 776/2021 – GaB/seaP
Belém, 29 de setembro de 2021.
a Secretária de Estado de administração Penitenciária, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais;


